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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 339/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso II do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.063086/2015-81, resolve:  
Art. 1º Remover, a pedido, a servidora CLÁUDIA MARQUES ROLDÃO, Indigenista Especializada, NS-A-V, matrícula nº 
1821634, do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Ponta Porã-MS para a 
Coordenação Regional Campo Grande-MS. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 341/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.083219/2015-35, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, sem mudança de localidade, o servidor NEDINO CINTRA NASCIMENTO MAIZOKIE, 
Motorista, NI-S-III, matrícula nº 1100436, da extinta Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra II-MT para a 
Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra I-MT, ambas subordinadas à Coordenação Regional de Cuiabá-MT.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 342/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.083219/2015-35, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, sem mudança de localidade, o servidor JOSÉ ANTÔNIO DE AMORIM, Motorista, NI-S-III, 
matrícula nº 0445756, da extinta Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra II-MT para a Coordenação Técnica Local 
em Tangará da Serra I-MT, ambas subordinadas à Coordenação Regional de Cuiabá-MT.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 343/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.083219/2015-35, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, sem mudança de localidade, a servidora JOANA CALOMEZORE PARECIS, Auxiliar de 
Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0445734, da extinta Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra II-MT para a 
Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra I-MT, ambas subordinadas à Coordenação Regional de Cuiabá-MT.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 344/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.083219/2015-35, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, sem mudança de localidade, o servidor MARTINS TOLEDO DE MELO, Técnico de 
Indigenismo, NI-S-III, matrícula nº 0444196, da extinta Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra II-MT para a 
Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra I-MT, ambas subordinadas à Coordenação Regional de Cuiabá-MT.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 345/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.083219/2015-35, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, sem mudança de localidade, a servidora IVANILDE BEZERRA DO NASCIMENTO, Auxiliar 
de Ensino, NA-S-III, matrícula nº 0446176, da extinta Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra II-MT para a 
Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra I-MT, ambas subordinadas à Coordenação Regional de Cuiabá-MT.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 346/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.083219/2015-35, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, sem mudança de localidade, o servidor JOÃO DE CASTRO ARAÚJO FILHO, Motorista, NI-S-
III, matrícula nº 0444552, da extinta Coordenação Técnica Local em Tangará da Serra II-MT para a Coordenação Técnica 
Local em Tangará da Serra I-MT, ambas subordinadas à Coordenação Regional de Cuiabá-MT.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 347/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.079787/2015-31, resolve: 
Art. 1º Conceder afastamento para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento 
Sustentável, nível Doutorado, ao servidor FILIPE DE ANDRADE VAZ PARENTE, Indigenista Especializado, NS-A-IV, 
matrícula nº 1799985, pelo período de março de 2016 a março de 2020, com base no Artigo 96-A, § 2º, da Lei nº 8.112/90, 
c/c a Lei nº 11.907/2009 e no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 348/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e pela Portaria nº 153/PRES, de 27 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União nº 40, de 02 de março de 2015, e, ainda, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.091529/2014-42, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, até 28 de fevereiro de 2019, a Portaria nº 263/PRES, de 13 de abril de 2015, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 04, de 14 de abril de 2015, que concedeu afastamento para participação em Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu em Direito, nível Doutorado, à servidora ESTELLA LIBARDI DE SOUZA, Indigenista Especializada, NS-A-
IV, matrícula nº 1699866, com base no Artigo 96-A da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 3 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 

PORTARIA Nº 349/PRES, de 18 de abril de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.096772/2015-38, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, sem mudança de localidade, o servidor FRANCISCO SIMÕES PAES, Indigenista Especializado, 
NS-A-IV, matrícula nº 2717111, da Coordenação Técnica Local em Porto Seguro-BA para a Coordenação Regional Sul da 
Bahia-BA.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 4 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 

DIÁRIAS E PASSAGENS – COORDENAÇÃO REGIONAL DE NOROESTE DE MATO GROSSO 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 5 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 6 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 7 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 8 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 9 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 10 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 11 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 12 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 13 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 14 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 15 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 16 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 17 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 18 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 19 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 20 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 21 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 22 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 23 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 24 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 25 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 26 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 27 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 28 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 29 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 30 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 31 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 32 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 33 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 34 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 35 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 36 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 37 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 38 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 39 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 40 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 41 

 

  Brasília, 19 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 

 


